
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

PARECER Nº________/2019

Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
sobre o Projeto  de Lei   (PLO) n.º  152/2018,  que: 
“DISPÕE   SOBRE   A   POSSIBILIDADE   DOS  
PACIENTES SOCORRIDOS PELO SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO   MÓVEL   DE   URGÊNCIA 
(SAMU)   OU   PELO   CORPO   DE   BOMBEIROS  
QUE   SEJAM   PORTADORES   DE   PLANOS   DE 
SAÚDE   OPTAREM   POR   SER 
ENCAMINHAMENTO   AOS   HOSPITAIS  
PARTICULARES   LOCALIZADOS   NO 
MUNICÍPIO DO RECIFE”; pela REJEIÇÃO.

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer, o 
Projeto de Lei (PLO) nº 152/2018, de autoria do vereador Chico Kiko, nos termos do 
art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife.  O vereador  Aerto 
Luna foi designado como relator.

O projeto de lei dispõe sobre a possibilidade dos pacientes socorridos pelo serviço 
de  atendimento  móvel  de  urgência   (SAMU) ou  pelo  corpo de  bombeiros  que   sejam 
portadores de planos de saúde optarem por ser encaminhamento aos hospitais particulares 
localizados no município do Recife.

Em 06/08/2018, o projeto de lei foi apresentado em reunião plenária, em regime 
ORDINÁRIO  de   tramitação  (art.   31,   §2º   da  LOMR  e  art.   284,   II   do  RICMR)   e, 
encaminhado às Comissões Legislativas.  O prazo regimental de emendas encerrou em 
20/08/2018 (art. 288, “caput” do RICMR). A proposição não recebeu emenda.
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Vem,  agora,  à  Comissão  de  Legislação  e   Justiça  para   ser   apreciado  em  seus 
aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR). É o que importa 
relatar.
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ANÁLISE

Os artigos 1º ao 3º do Projeto de Lei possuem a seguinte redação:

“Art.   1º   As   equipes   do   Serviço   de   Atendimento   Móvel   de   Urgência 
(SAMU) e do Corpo de Bombeiros deverão oferecer às pessoas portadoras 
de planos de saúde a opção de serem removidas aos Hospitais Privados do 
município   do   Recife,   devendo   este   ato   ser   registrado   no   boletim   de 
ocorrência da equipe de atendimento emergencial.

Art. 2º Para o cumprimento desta Lei, o paciente deverá estar consciente e 
em condições de manifestar sua opção.

Parágrafo único. Nos casos em que o paciente não esteja em condições de 
manifestar sua vontade, a família ou o representante legal poderá fazer a 
opção.
             
Art.  3º Para o cumprimento desta Lei, caberá  à  equipe de atendimento 
emergencial avaliar o estado físico do paciente, levando em consideração a 
proximidade do hospital escolhido e a gravidade do caso.”

O  Projeto  de Lei  em análise,  a  despeito  da  elogiável   iniciativa,   termina  por 
intervir   nos   procedimentos   adotados   pelo   SAMU   e,   consequentemente,   na 
organização e funcionamento da administração municipal.  Neste sentido,  quanto a 
juridicidade,  o  PLO  invade  a  competência   legislativa  privativa  do  chefe  do  Poder 
Executivo e incorre em vício formal de iniciativa. É o que se extrai do 54, VI, “a”, da 
Lei Orgânica do Município do Recife. Leiase:

LOMR
“Art. 54  Compete privativamente ao Prefeito:
VI  dispor mediante decreto sobre: (alterado pela Emenda nº 21/07)
a) organização e funcionamento da administração municipal, quando não 
implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
(acrescido pela Emenda nº 21/07)”

No   mesmo   sentido,   por   analogia,   é   o   que   se   extrai   do  art.   19,   §º1,   VI   da 
Constituição do Estado de Pernambuco:

Art. 19 da Constituição do Estado de Pernambuco – [...]
§º1  “É da competência privativa do Governador a iniciativa das leis que 
disponham sobre:
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VI    criação,   estruturação   e   atribuições   das   Secretarias   de   Estado,   de 
órgãos e de entidades da administração pública.”

Tratase de ofensa ao princípio da separação dos poderes e ao disposto no art. 61, 
§1º, II, “b” da Constituição Federal:

Art. 61 da CF – [...]
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:
II  disponham sobre:
b)  organização   administrativa   e   judiciária,   matéria   tributária   e 
orçamentária,   serviços   públicos   e   pessoal   da   administração   dos 
Territórios; (grifos nossos)

Pelo exposto, opino pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei (PLO) nº 152/2018, de 
autoria do vereador Chico Kiko, por vício formal de iniciativa.

É o parecer.

DO VOTO

Conforme   o   exposto,   voto   pela  REJEIÇÃO  do  Projeto   de   Lei   (PLO)   nº 
152/2018, de autoria do vereador Chico Kiko, por vício formal de iniciativa.

Recife, 19 de agosto de 2019.

AERTO LUNA
Relator
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO PARECER

Do exposto, observadas as exigências legais e superados os trâmites regimentais, a 

Comissão de Legislação e Justiça opinou pela REJEIÇÃO do Projeto de Lei (PLO) 

nº 152/2018, de autoria do vereador Chico Kiko, por vício formal de iniciativa.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 19 de agosto de 2019.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

AERTO LUNA
Presidente / Relator

ERIBERTO RAFAEL ALMIR FERNANDO
VicePresidente Membro Efetivo

RENATO ANTUNES        SAMUEL SALAZAR
Membro Efetivo Membro Efetivo

AMARO CIPRIANO MAGUARI  EDUARDO CHERA
Membro Suplente Membro Suplente

MARCOS DI BRIA
Membro Suplente
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